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RESOLUÇÃO Nº 061/21 - CIB/RS 
 

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 

 
a Lei nº 8.080/90, de 19/09/1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, e o Decreto 
nº 7.508/11, de 28/06/2011, que a regulamenta; 

a Lei nº 6.259, de 30/10/1975, que dispõe sobre as ações de 
Vigilância Epidemiológica e sobre o Programa Nacional de Imunizações (PNI); 

a Lei nº 13.730, de 08/11/2018, que altera o Art. 14 da Lei 6.259, 
de 30/10/1975, para considerar infração sanitária a inobservância das obrigações 
nela estabelecidas; 

a Lei nº 13.979/20, de 06/02/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII) decorrente do Coronavírus, responsável pela atual pandemia; 

a Portaria GM/MS nº 356, de 11/03/2020, que regulamenta a 
operacionalização do disposto na Lei supracitada; 

o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 
COVID-19, como resposta no enfrentamento da doença, tida como ESPII, 
mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão; 

a atualização do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 
contra a COVID-19, 5ª edição, de 15/03/2021, onde foi alterada a estratificação 
dos Grupos Prioritários; 

o Ofício Circular nº 057/2021/SVS, oriundo do Ministério da Saúde; 
o Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19 do Rio Grande do 

Sul, elaborado em consonância com as diretrizes contidas no Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19; 

a pactuação realizada na Resolução nº 025/21 – CIB/RS; 
a pactuação realizada na Reunião Extraordinária da CIB/RS, de 

26/03/2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Seguir/Adotar a Descrição dos Grupos Prioritários e 

Recomendações para Vacinação dos Trabalhadores da Saúde, definida no Anexo I 
do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 (PNI) e 
suas atualizações, assim como as Notas Técnicas, as Notas Informativas, os 
Informes Técnicos e os documentos oficiais emitidos pelo Ministério da Saúde. 

 
Art. 2º - Os municípios que dispõem de campo de práticas de 

ensino-serviço, serão contemplados com um dimensionamento maior de doses, a 
fim de contemplar os discentes em serviço de saúde, tendo em vista que os 
mesmos não contabilizaram até o momento nos dimensionamentos, por não 
constarem no CNES dos respectivos serviços. 
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Art. 3° - Alertamos que o não cumprimento ou a tomada de 
iniciativas arbitrárias as normativas instituídas pela Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB/RS), poderá acarretar em desdobramentos legais, no âmbito cível 
e/ou penal, na proporção que couber, dada a desorganização e impacto que 
podem gerar sobre a saúde da população. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

Porto Alegre, 01 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ARITA BERGMANN 
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

 
ANEXO – RESOLUÇÃO Nº 061/21 – CIB/RS 
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